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NOVIDADES LEGISLATIVAS E REGULAMENTARES 
MAIS SIGNIFICATIVAS

FISCAL E FINANCEIRO

 PORTARIA N.º 34-B/2012. D.R. N.º 23, SUPLEMENTO, SÉRIE I DE 2012-02-01 
Ministério das Finanças
Aprovada a declaração modelo 40 - Valor dos fluxos de pagamentos com cartões de crédito e 
de débito - e respetivas instruções.

FISCAL

 DESPACHO N.º 1553-B/2012. D.R. N.º 23, 2.º SUPLEMENTO, SÉRIE II DE 2012-02-01 
Ministério das Finanças - Gabinete do Ministro
Modelo 22

 DESPACHO N.º 1365/2012. D.R. N.º 22, SÉRIE II DE 2012-01-31

Ministério das Finanças - Autoridade Tributária e Aduaneira
Definição das unidades orgânicas flexíveis dos serviços centrais da Autoridade Tributária 
e Aduaneira.

 DESPACHO N.º 1366/2012. D.R. N.º 22, SÉRIE II DE 2012-01-31
Ministério das Finanças - Autoridade Tributária e Aduaneira

Estrutura matricial das áreas de atividade das tecnologias e dos sistemas de informação 
da Autoridade Tributária e Aduaneira.

 CARTA-CIRCULAR DO BANCO DE PORTUGAL - 2/2012/DET 

Consagra, no âmbito do Regime Excepcional de Regularização Tributária de elementos 
patrimoniais colocados no exterior (RERT III), disposições de implementação dos 
procedimentos entre o Banco de Portugal e as instituições de crédito.

PORTAL DAS FINANÇAS

 Ofício-Circulado n.º 50000/2012 - 26/01 - SDG IT - Requisitos técnicos a que se 
refere a al. e) do artigo 3.º da Portaria n.º 363/2010, de 23/06, com a redação dada pela 
Portaria n.º 22-A/2012, de 24/01 (Programas de Facturação.
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 Ofício-Circulado n.º 20156/2012 - 02/02 - Declaração modelo 3 de IRS em vigor a partir de janeiro de 2012 (IRS)

 Ofício-Circulado n.º 20157/2012 - 02/02 - Obrigações acessórias a cumprir em 2012: modelo 10, modelo 37 e modelo 39 (IRS) 

 DIREITO COMUNITÁRIO 

Regulamento de Execução (UE) n.o 79/2012 da Comissão, de 31 de janeiro de 2012, que estabelece as normas de execução de certas 
disposições do Regulamento (UE) n.o 904/2010 do Conselho relativo à cooperação administrativa e à luta contra a fraude no domínio 
do imposto sobre o valor acrescentado.

LABORAL

 ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO N.º 1/2012. D.R. N.º 21, SÉRIE I DE 2012-01-30

Supremo Tribunal Administrativo

Uniformiza a jurisprudência nos seguintes termos: estando em causa, no âmbito da execução de sentença proferida numa acção 
de reconhecimento de direito, a prestação de quantias pecuniárias relativas a diferenças remuneratórias essa execução passa não 
só pelo pagamento dos montantes que são devidos, como pelo pagamento dos correspondentes juros moratórios, os quais são 
contados desde o momento em que as diferenças salariais a que o Exequente tem direito deveriam ter sido pagas.

 PARECER N.º 41/2011. D.R. N.º 23, SÉRIE II DE 2012-02-01
Ministério Público - Procuradoria-Geral da República

Aplicação do regime da greve e dos serviços mínimos obrigatórios a uma greve dos médicos ao trabalho extraordinário e 
suplementar.

 ACÓRDÃO N.º 625/2011. D.R. N.º 24, SÉRIE II DE 2012-02-02
Tribunal Constitucional
Não julga inconstitucional a norma do artigo 372.º, n.º 2, do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, 
interpretada no sentido de que basta a configuração, em abstracto, do alegado crime, para operar a prescrição prevista na lei penal 
para os factos que constituem ilícito disciplinar.

FUNDAÇÕES

 DESPACHO N.º 1490-A/2012. D.R. N.º 22, SUPLEMENTO, SÉRIE II DE 2012-01-31
Presidência do Conselho de Ministros e Ministério das Finanças - Gabinetes dos Secretários de Estado da Presidência do Conselho 
de Ministros e da Administração Pública.
Prorroga até 24 de fevereiro de 2012 a data limite de resposta ao censo às fundações.

PROPRIEDADE INTELECTUAL

 ACÓRDÃO N.º 577/2011. D.R. N.º 24, SÉRIE II DE 2012-02-02
Tribunal Constitucional

Não julga inconstitucionais as normas dos artigos 199.º, n.º 1, e 197.º, n.º 1, do Código dos Direitos de Autor e Direitos Conexos, 
na estatuição segundo a qual quem vender, puser à venda, importar, exportar ou por qualquer modo distribuir ao público obra 
usurpada ou contrafeita ou cópia não autorizada de fonograma ou videograma, quer os respectivos exemplares tenham sido 
produzidos no País quer no estrangeiro, é punido com pena de prisão até 3 anos e multa de 150 a 250 dias.

TECIDO EMPRESARIAL

 RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 11/2012. D.R. N.º 25, SÉRIE I DE 2012-02-03
Presidência do Conselho de Ministros
Cria o Programa Revitalizar, uma iniciativa do Governo com vista à otimização do enquadramento legal, tributário e financeiro, 
em que o tecido empresarial em Portugal desenvolve a sua atividade.
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  Diploma que, transpondo uma diretiva comunitária, altera o regime aplicável à 
resolução dos contratos relativos a serviços financeiros prestados a consumidores 
celebrados através de meios de comunicação à distância.

  Alteração dos Estatutos da Fundação para os Estudos e Formação Autárquica.

  Criação do Grupo de Trabalho para a revisão da Lei de Finanças das Regiões 
Autónomas e da Lei das Finanças Locais.

 Convenção relativa à Proteção dos Créditos dos Trabalhadores em Caso de 
Insolvência do Empregador, adoptada pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho.

  Acordo entre a República Portuguesa e o Estado do Qatar para evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento.

 Aprovou ainda mais dois acordos internacionais, um com os Emirados Árabes 
Unidos sobre a Promoção e Proteção Recíproca de Investimentos, assinado em 
Abu Dhabi, em 19 de novembro de 2011, e um outro com a República Popular da 
China no Domínio do Turismo.
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